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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 
CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA 

LEI N° 8853, DE 20 DE JULHO DE 2022. 

Cria e extingue vagas e cargo efetivo, constante na Lei n° 
7.088 de 30 de dezembro de 2009, que reorganiza o 
Plano de classificação dos cargos do quadro de pessoal 
efetivo do Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL. 

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12  Cria-se no quadro de Pessoal do Município, previsto na Lei Municipal n° 
7.088, de 2009, as seguintes vagas: 

N° de Cargos Denominação Código 
01 Cirurgião Dentista de ESF TC 
02 Enfermeiro de ESF TC 

Art. 2° Fica extinto no Quadro de Pessoal do Município, previsto na Lei Municipal n° 
7.088, de 2009, o cargo de provimento efetivo abaixo descrito: 

N° de Cargos Denominação Código 
01 Médico Oftalmologista TC 

Art. 3° O Quadro de Pessoal Efetivo do Município previsto no Art. 5° da Lei Municipal 
n° 7.088, de 30 de dezembro de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

N° de Cargos Denominação Código 
04 Cirurgião Dentista de ESF TC 
06 Enfermeiro de ESF TC 
- Médico Oftalmologista TC 

Art. 42—Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 20 de julho de 2022. 
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